
 diário oficial Nº 34.619  31 Quarta-feira, 23 DE JUNHO DE 2021

MaTricUla: 57205257
oriGEM:Belém/Pa
dESTiNo: Tomé açu/Pa
oBJETiVo: conduzir o Sr. Secretário da SEdaP que irá integrar a comitiva 
do Governo do Estado no Projeto na fábrica da SEdEME, que visa realizar 
visitas técnicas às unidades fabris:
PErÍodo: 24 a 25/06/ 2021
Nº dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
ordENador Timara Miranda/diretora administrativa e financeira/SEdaP

Protocolo: 670533

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito o eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo 
Nº 001/2021 – sedaP

ProcESSo adMiNiSTraTiVo Nº 2019/398290
o SEcrETário ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto 
Estadual de 19 de fevereiro de 2021, publicada no doE nº 34.497 de 19 
de fevereiro de 2021. rESolVE: TorNar SEM EfEiTo, a Publicação de 
Extrato de dispensa de licitação nº 001/2021 – SEdaP, de 22 de junho de 
2021, Publicada no doE nº 34.618 de 22 de junho de 2021.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca -
SEdaP

Protocolo: 670466
PorTaria dE SUPriMENTo dE fUNdoS Nº 020/2021
BENEficiário: Márcia de Pádua Bastos Tagore
ordENador: Timara Miranda – diretora administrativa e financeira

Protocolo: 670336

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de cessÃo de Uso Nº 094/2021
cEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUá-
rio E da PESca – SEdaP
cESSioNária: MUNicÍPio dE BoNiTo
oBJETo da cESSÃo: 01 (UMa) carrETa aGricola, EM MadEira, 02 
EiXoS, 04 ToNEladaS; 01(UMa) GradE aradora dE arraSTo, c/ 
coNTrolE rEMoTo; 01(UM) Micro TraTor c/ ENXada, 1cil, diESEl; 
01 (UMa) carrETa aGricola, EM MadEira, 02 EiXoS, 02 ToNEladaS;  
01(UM) forNo Para fariNHa EM cHaPa dE fErro; 01(UMa) PrENSa EM 
fErro P/ MaNdioca; 01 (UM) ESfarElador dE MaSSa PrENS.
ViGÊNcia: 22/06/2021 a 31/12/2025.
ordENador rESPoNSáVEl: alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo.

Protocolo: 670462
aViso de adiaMeNto de LicitaÇÃo

editaL de PreGÃo eLetrÔNico Nº 012/2021 – sedaP
a Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – 
SEdaP, através da sua Pregoeira SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS, de-
signada pela Portaria n° 0321, publicada no doE de 25 de setembro de 
2020, comunica que o Pregão Eletrônico nº 012/2021 do tipo MENor PrE-
Ço GloBal, cujo objeto é: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para rEaliZaÇÃo dE rEforMa GEral, QUE coNTEMPla o PrÉdio SEdE 
da rEGioNal da SEdaP E aS EdificaÇÕES da ESTaÇÃo dE PiScicUl-
TUra UaGro SaNTa roSa, No MUNicÍPio dE SaNTarÉM/Pa, o qual se 
realizaria no dia 24 de junho de 2021, as 10h00min (Horario dE BraSi-
LIA/DF) foi ADIADO, considerando retificação que será realizado no edital, 
com data de reabertura para 08/07/2021.
SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS
Pregoeira

Protocolo: 670783

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 821 de 22 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 

devolutas localizadas no Município de Barcarena, abrangendo uma área de 
941,6885 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/1025216.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 941,6885 ha (novecentos e 
noventa e um hectares, sessenta e oito ares e oitenta e cinco centiares), 
denominada GlEBa SaNTa lÚcia, localizada no Município Barcarena, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N =  9.815.028,11m e E = 763.851,42m;  
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido oeste
-leste) da rodovia Estadual Pa-483, com a seguinte distância  3,93 m e 
azimute plano 109°57’29” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.815.026,77m e E = 763.855,11m; 19,52 m e azimute plano 115°23’47” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.815.018,40m e E = 763.872,74m; 
10,57 m e azimute plano 126°27’28” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.815.012,12m e E = 763.881,24m; 0,59 m e azimute plano 126°05’54” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.815.011,77m e E = 763.881,72m; 
15,74 m e azimute plano 124°46’49” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.815.002,79m e E = 763.894,65m; 7,18 m e azimute plano 125°52’51” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.814.998,58m e E = 763.900,47m; 
29,21 m e azimute plano 125°54’17” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.814.981,45m e E = 763.924,13m; 0,55 m e azimute plano 125°25’01” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.814.981,13m e E = 763.924,58m; 
20,66 m e azimute plano 124°19’43” até o marco M-010, de coordenada N 
= 9.814.969,48m e E = 763.941,64m; 35,43 m e azimute plano 124°20’58” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.814.949,49m e E = 763.970,89m; 
0,14 m e azimute plano 123°41’24” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.814.949,41m e E = 763.971,01m; 9,30 m e azimute plano 123°54’44” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.814.944,22m e E = 763.978,73m; 
52,11 m e azimute plano 123°56’14” até o marco M-014, de coordenada N 
= 9.814.915,13m e E = 764.021,96m; 0,51 m e azimute plano 123°04’14” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.814.914,85m e E = 764.022,39m; 
73,71 m e azimute plano 122°27’25” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.814.875,29m e E = 764.084,59m; 0,47 m e azimute plano 122°00’19” 
até o marco M-017, de coordenada N = 9.814.875,04m e E = 764.084,99m; 
80,25 m e azimute plano 121°07’01” até o marco M-018, de coordenada N 
= 9.814.833,57m e E = 764.153,69m; 89,29 m e azimute plano 121°57’23” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.814.786,31m e E = 764.229,45m; 
93,25 m e azimute plano 123°22’05” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.814.735,02m e E = 764.307,33m; 0,18 m e azimute plano 123°41’24” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.814.734,92m e E = 764.307,48m; 
100,50 m e azimute plano 122°52’04” até o marco M-022, de coordenada 
N = 9.814.680,38m e E = 764.391,89m; 87,48 m e azimute plano 
124°47’08” até o marco M-023, de coordenada N = 9.814.630,47m e E = 
764.463,74m; 1,65 m e azimute plano 122°20’15” até o marco M-024, de 
coordenada N = 9.814.629,59m e E = 764.465,13m; 0,18 m e azimute 
plano 119°21’28” até o marco M-025, de coordenada N = 9.814.629,50m 
e E = 764.465,29m; 82,91 m e azimute plano 119°32’55” até o marco 
M-026, de coordenada N = 9.814.588,61m e E = 764.537,42m; 1,95 m e 
azimute plano 116°49’40” até o marco M-027, de coordenada N = 
9.814.587,73m e E = 764.539,16m; 60,12 m e azimute plano 113°57’52” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.814.563,31m e E = 764.594,10m; 
1,36 m e azimute plano 112°02’10” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.814.562,80m e E = 764.595,36m; 0,99 m e azimute plano 108°15’07” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.814.562,49m e E = 764.596,30m; 
60,30 m e azimute plano 107°12’32” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.814.544,65m e E = 764.653,90m; 2,32 m e azimute plano 103°58’35” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.814.544,09m e E = 764.656,15m; 
57,92 m e azimute plano 100°32’44” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.814.533,49m e E = 764.713,09m; 0,17 m e azimute plano 100°00’29” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.814.533,46m e E = 764.713,26m; 
0,20 m e azimute plano 98°31’51” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.814.533,43m e E = 764.713,46m; 14,45 m e azimute plano 99°28’55” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.814.531,05m e E = 764.727,71m; 
37,91 m e azimute plano 99°28’29” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.814.524,81m e E = 764.765,10m; 1,37 m e azimute plano 97°32’22” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.814.524,63m e E = 764.766,46m; 
127,60 m e azimute plano 95°33’47” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.814.512,26m e E = 764.893,46m; 179,75 m e azimute plano 96°09’50” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.814.492,96m e E = 765.072,17m; 
212,40 m e azimute plano 95°56’23” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.814.470,98m e E = 765.283,43m; 90,36 m e azimute plano 96°04’02” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.814.461,43m e E = 765.373,28m; 
117,36 m e azimute plano 96°04’12” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.814.449,02m e E = 765.489,98m; 0,23 m e azimute plano 94°58’11” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.814.449,00m e E = 765.490,21m; 
141,40 m e azimute plano 95°24’05” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.814.435,69m e E = 765.630,98m; 137,14 m e azimute plano 96°56’54” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.814.419,10m e E = 765.767,11m; 
0,78 m e azimute plano 95°51’22” até o marco M-047, de coordenada N = 
9.814.419,02m e E = 765.767,89m; 130,04 m e azimute plano 94°42’24” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.814.408,35m e E = 765.897,49m; 
21,42 m e azimute plano 95°47’16” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.814.406,19m e E = 765.918,80m; 169,93 m e azimute plano 95°47’09” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.814.389,06m e E = 766.087,86m; 
237,83 m e azimute plano 96°34’46” até o marco M-051, de coordenada N 


